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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E.
Nº 174/2022 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 27/10/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA GHS
ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
REFORMAS EIRELI.

LOTE: 03

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a empresa GHS
ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, estabelecida no Avenida Pastor Mar�n Luther King
Jr., nº 126, Bloco 09, Torre 1000, Sala 512, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.765-000, inscrita no CNPJ sob o
n° 07.825.261/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor LEANDRO PIRES BENEVENUTO, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado em
Paracambi/RJ, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº  93908946 p.20), resolvem
firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 150464867) e o
Adendo n.º 01 (Doc. SEI/GDF nº 150572926), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº
150711894), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 150721118), vinculando-se
as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de
2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00006086/2022-68, de conformidade com as
condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de
execução do Contrato 174/2022 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 94725324). 

1.2. Prorroga-se o prazo de execução, por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, passando
seu término de 15/09/2024 para 13/01/2025.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105870926&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=abe24698d069e44ba1f0af04b437a4059ec0c31936381aa0cad40b63dad24554
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168109963&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=595cd04fa8bec5f0d74b8b0681981f0bd7ca432db9b1ced2edbfa2d12e7c79d1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168229018&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3173d38f4cee51b8a735077710e66e1f138752ebd417df8a7d289a7db32115d2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168379513&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=87a99c3dd9ee390dd80b27377b16d0ef953a149c69fecb8eb9c13eb4d0522c1f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168389496&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=56dd9679c8946c990f001fcb612951fac801fd9bdbb27143007df3dc4c344e8a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92715574&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a22f4b5250de636377f0b6f12ae770123fdc79c2c75b9c338bae117ec61d59b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=106761410&id_procedimento_atual=92715574&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cfa1479eeda44888debb43eae6d620789e941221b9c89fba18c40db8d6a0e3ff


 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA  – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI

LEANDRO PIRES BENEVENUTO

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO PIRES BENEVENUTO, Usuário Externo, em
13/09/2024, às 10:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 13/09/2024, às
11:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 13/09/2024, às 14:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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verificador= 150821574 código CRC= C5EDEF6B.
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